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OABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 006, de 21 de janeiro de 2026. 

Exonera, a pedido, ocupante de cargo 
em comissão e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de 
suas atribuições legais, que lhes são conferidas pelo Art. 90, inciso XXXIX da Lei 
Orgânica do Município, e a Lei nº 261/2024, de 16 de dezembro de 2024. 

RESOLVE: 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Pelo presente instrumento exonerar, a pedido, o Sr. Ronaldo Ferreira 
dos Santos, portador do CPF nº 917.440.593-49, ocupante do cargo em Comissão 
de COORDENADOR MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL DO MUNIC(PIO DE 
CRISTINO CASTRO-PI-CCA 1. 

Art. 2° - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. com 
efeitos retroativos ao dia 02 de janeiro de 2026. 

Prefeitura Municipal de Cristina Castro-PI , aos 21 (vinte e um) dias do mês de 
janeiro do ano 2026 (dois mil e vinte e seis). 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
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Felipe Ferreira Dias 

Prefeito de Cristina Castro-PI 
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PORTARIA Nº 007, de 21 de janeiro de 2026. 

OABINETE DO PREFEITO 

Nomeia ocupante de cargo em 
comissão e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO, ESTADO DO PIAUi, no uso de 
suas atribuições legais, que lhes são conferidas pelo Art. 90, inciso XXXIX da Lei 
Orgânica do Município, e a Lei nº 261/2024, de 16 de dezembro de 2024. 

RESOLVE: 

RESOLVE: 

Art. 1° - Pelo presente instrumento NOMEAR o Sr. Ronaldo Ferreira dos 
Santos, portador do CPF nº 917.440.593-49, para ocupar o cargo em Comissão de 
CHEFE DE GABINETE DO MUNICiPIO DE CRISTINO CASTRO-PI-CCA 1. 

Art. 2° - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 02 de janeiro de 2026. 

Prefeitura Municipal de Cristina Castro-PI, aos 21 (vinte e um) d ias do mês de 
janeiro do ano 2026 (dois mil e vinte e seis). 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
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Felipe Ferreira Dias 

Prefeito de Cristino Castro-PI 
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Mais trabalho, m,ais futuro! 

OABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 008, de 21 de janeiro de 2026. 

Nomeia ocupante de cargo em 
comissão e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de 
suas atribu ições legais, que lhes são conferidas pelo Art. 90, inciso XXXIX da Lei 
Orgânica do Município, e a Lei nº 261/2024, de 16 de dezembro de 2024. 

RESOLVE: 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Pelo presente instrumento NOMEAR o Sr. Bruno Pereira da Silva 
Nascimento, portador do CPF nº 063.277.251-47, para ocupar o cargo em Comissão 
de COORDENADOR MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
CRISTINO CASTRO-PI-CCA 1. 

Art. 2° - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 02 de janeiro de 2026. 

Prefeitura Municipa l de Cristina Castro-PI. aos 21 (vinte e um) dias do mês de 
janeiro do ano 2026 (dois mil e vinte e seis) . 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
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Felipe Ferreira Dias 

Prefeito de Cristina Castro-PI 
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RES OLU Ç Ã O N º 001 D E 02 D E JANEIRO D E 2026 

Dispõe sobre a reprogram ação d os saldos 

fi nanceiros rem an escentes do exercício de 2025 

dos recursos da Polí tica de Assistên cia Social. 

O CONSELHO MUNIC IPAL D E ASSISTÊN CIA SOCIAL - CMAS d o 

Município de Cristino Castro, Estado do P iauí. no uso d e suas atribu ições legais, 

conferidas pela Lei nº 8.742/1993 - Lei Orgãnjca da Assjstência Social (LOAS), pela 

Polí tica Nacion a l de Assistên c ia Social - P N A S , peJa Norma Operacio n a l Básica do 

SUAS - NOB/SUAS, pela Portaria MDS nº 1 13/20 15, pela Portaria MDS nº 580/2020 , e 

demais normativas d o Fundo Nacional d e Assistência Social - FNAS, 

C O NSIDE RANDO que os recursos financeiros transferidos ao Fund o Municip a l de 

Assistência Social devem ser aplicados d e forma p lanejada, continu a e eficiente, 

assegurando a manutenção e o aprim oram e nto das ações socioassistenciais; 

C O NSIDE RANDO a existência de s aldos financeiros r e mane sce ntes do e xercício d e 

2025. provenientes de transferên c ias fundo a fundo e outras fontes de fi nanciamento da 

Política de Assistência Social ; 

CONSIDERANDO que a legis lação vigente a utoriza a reprogramação dos saldos 

finance iros para o exercício subseque nte, d esde que mantida a finalidad e d o recu rso e 

observadas as nonnativas do SUAS; 

C ONSID E RANDO a necessidad e d e garantir a continuid ade dos serviços, p rogram as. 

projetos e beneficios socioassiste nciais n o exercício de 2026; 

C O NSIDE RAN DO a deliberação do p le n á rio d o Conselho Municipa l d e Assistênc ia 

Social , em re união ord iná ria realizada e m 02 d e jan eiro de 2026; 

RESOLVE : 
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